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Decisão SEMAD/GAB - SE.COPAM nº. da 55ª RE da CID 12.08.2021/2021
Belo Horizonte, 12 de agosto de 2021.

  
 

    Decisão da 55ª Reunião Extraordinária da Câmara de Atividades
Industriais (CID)

do Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam)
 

 
O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) torna públicas as DECISÕES
determinadas pela 55ª Reunião Extraordinária da Câmara de Atividades
Industriais (CID), realizada remotamente, via vídeo conferência com transmissão
ao vivo, pelo endereço virtual:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 12 de agosto
de 2021, às 9h, a saber: 4. Exame da Ata da 54ª RO de 27/07/2021.
APROVADA. 5. Queima Controlada em Processos de Licenciamento
Ambiental. Apresentação: Superintendência de Apoio à Regularização
Ambiental/Suram/Semad. APRESENTADO. 6. Procedimentos no Sistema de
Licenciamento Ambiental - SLA: transparência e ações conexas.
Apresentação: Diretoria de Estratégia em Regularização e Articulação com
Órgãos e Entidades Intervenientes/Suram/Semad. APRESENTADO. 7.
Processo Administrativo para exame de Licença Prévia concomitante com
a Licença de Instalação: 7.1 HNK BR Indústria de Bebidas Ltda. - Fabricação de
cervejas, chopes e maltes e Usinas de produção de concreto comum - Pedro
Leopoldo/MG - PA/SLA/Nº 3328/2021 - Classe 4 (conforme Lei nº 21.972/2016 art.
14, inc. III, alínea b). Apresentação: Suppri. PEDIDO DE VISTAS pelos
Conselheiros Paulo José de Oliveira representante da Associação Pró
Pouso Alegre (Appa) e Henrique Damásio Soares representante da
Federação de Indústrias do Estado de Minas Gerais (Fiemg).
 
 
 

Fernando Baliani da Silva
Presidente da Câmara de Atividades Industriais (CID)

Deliberação Copam nº 1.551/2020, alterada pela Deliberação Copam nº 1.578/2020
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https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w


Documento assinado eletronicamente por Fernando Baliani da Silva,
Superintendente, em 12/08/2021, às 17:36, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 33648487 e o código CRC 5FAD819E.

Referência: Processo nº 1370.01.0039984/2021-21 SEI nº 33648487
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